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TERMO DE RATIFICAÇAO

DISPENSA DE LICITACAOO2OI2O23

JOSE ARIMATEIA VTEIRA ALVES
PREFEITO MLTNICIPAL

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as justiíicativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a contratação

d-ireta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 75 inciso II da Lei 14.133121, no valor total de R$

28.760-,00 (únte e oito mil e setecentos e sessente reais), tendo como objeto a Contrâtação de

empresâ especializada em serviços de locação, montagem e desrnontagem de brinquedos de

rec^r"açáo, ãquipamentos e itens para eventos sociat para crianças e adolescentes e indígenas

deste municílio, em cumprimento a indicação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente - cltpcL. Resolve RATIFICAR o pÍesente processo a favor de: MASO

CoMERCTO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ -45.916.551/0001-38, com sede na Rua cueno, no. 352,

lote 0005, quadra 06ó, residencial buritis primavera, Primavera do Leste - MT. cEP: 78.850-000 e

ordenar suÁ publicação em cumprimentó ao disposto to aÍÍ. 12, Vltl Parágrafo único da Lei

14.133t21.

Santo Antônio do Leste-MT, 04 de outubro de 2023.
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DATA DE ABERTURA DA SESSAO: Dia 20 de outubro dê 2023' às

lrlrh00min hora§.

(HORÁRIO DE BRASÍUA. DF)

ENDEREÇO ELEÍRÔNIco: u/l,!/w.bllcomp.as.oE.bÍ

LOCAL: O Pregão Be6nico será Íealizado poí meio do endereço detrü
nico acima mencionado, alravés do Pregosiro (a) e equipe de apoio. Para

'odas âs reÍeÉncias dê têmpo s€É obs€rvado o hoÉrio de BrasÍia (DF)'

\-.O]TAL: O lnstrumento Convocatório e todos os elêmêntos antegrantes

enconlraín-se disponíveis para coílsulta e reÚrada no endereço elebônico

acima mêncionado, MaioÍes lnformaçóes e esdaÍecimentos sobre o certâ-

me serfu prestados pelo PÍegoeiro (a) e Equipe de Apoio no Departamen-

to de Licila@es, situado à Av. Goiás, n' 367, Jardim Santa lnês - Santo

António do Leste-MT, de segunda a sêxta-feira, das 07:00 às 1 1:00 horas

e no periodo da tarde das 13:OO h as 17:00 horas, pelo Têleton€/Far: (0u)

66.348&1080/1292 ou email: licitacao@santoantoniodoleste.mLgov-br-

DA REnRADA: O lnstrumento Convocalório e seu§ anexos poderão ser

relirados, até a hora marcada para a absrturà da ses-§ão no endereço êae'

trônico acima mencionado.

Santo Antônio do Leste./MT, 04 de outubro de 2023.
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O Exmo. SÍ. Prefeito Municipal Josê AÍimatéia Meira Alvês, lêndo em vista
asjustÍficativas apreseotadas pela Comissão de Licitação e pêla Assêsso-
ria Jurídica do Município, sobre a contratação diÍeta poÍ dispensâ de lici-

taçâo. fulcrada no ad. 75 inciso ll da Lêi 14.133/2í, no valor totâl dê R$

18.036,00 (dezoito mil e tÍinl,a e seis Íeais) tendo coÍno objeto a PrestaÉo
de Serviços ao day use e alimentação no intercâmbio Inter geracional com

idosos que tem como objetivo ttabalho ds ca.áter @ntinuado quê visa o

seÍvi@ de foÍtalecimento devínqllo e funÉo de proteçâo Íamiliar. Resolve

RATIFICAR o presêÍrte processo a Iavor de: POusaDA AGUAS QUEN-

fES LTDA ÍúE, CNPJ - 01.331.565/0001-14, com sede na AL Joaquina

Araujo Guirra, no- 1000, lotsamênto remane§centê L Ba.Ía do Garças -
MT, CEP: 78.601-780, e oídenar sua publicaÉo em cumprimento ao dis-

posto no aít. 72, Vlll PâÍágrafo único da Lei 14.133f21.

Santo Antônio do Lestê.MÍ, 04 dê outubro de 2023.

JOSE ARIÍÍÂTEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPÂL

TERüO DE RAíFICAçÃO DISPENSA DE LIC]TAçÀO 02012023

ÍER O DE RATIFICAçÃO

DTSPENSA DE LTCITAçÃO 020/2023

O Exmo. Sr- Prefeito Municipal Joss Arimatóia VieiÍa Alves, tendo em vista

aslustificativas apresântadas pela Comissáo de Licitação ê pela Assesso-

ía Jurídica do Municipio, sobrê a contÍatâÉo direta poÍ dispênsa de lici-

iaçáo, fulcrada no art. 75 inciso ll da Lei 14-133/21, no valor total de R§

2E.760,00 (vinte ê oito mil e setecenlo3 e sessenta reais)' tendo como

objeto a contÍatação de empresa êspêclalizada êm scrviços de lo€a'

ção, montagem e desmontagem dê bÍinquedo6 dê recrsaçáo, êquipa'

mentos e itens para evsntos soclal Para criahçag e adolegcêntes e in'
dígênas dêstc municíplo, êm cumprimênto a indicaçáo do Conselho

Írtunicipal dos Dirêitos da Criança ê do AdolG§cento - GÍ{DCA. Rê-

solve RATIFICAR o presentê pÍocêsso a Íevor de: itASO CO,ÍERCIO E

SERVIçOS LÍDA, CNPJ - 45.916.551/000138, com sêde na Rua Gueno'

n'. 352, lote 0005, quadra 066, residêncial buritis primavera, Primaverâ do

Leste - MT. CEP: 78.85GOOO e oÍdenar suâ publicaéo em clmprimeôto

ao disposto no aÍt- 72, Vlll PaíAlrafo único da Lei '14.'Í3321.

Santo Antônio do Leste-MT, 04 dê outubro dê 2023.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA TTUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No' 4ií2l2023.

PORTARI,A No.,142,2023.

DE: 04 OE OUTUBRO DE 2023,

CONCEDE LICENçA PARA AUXUO DOENçA E DÁ OUÍRAS PROVI'

DÊNCÁS

JOSE ARIÍ{AÍEIA vlEnÂ ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atribuiçó€s legais.

RESOLVE;

Art í" - CONCEDER LICENçA dê Auxilio Doença para a §êívidora pG

blicá eÍetúâ WALQUIRIA RoDRIGUES BARRETodego (Noventa) diasa

partir da dâta de 01/10/2023 conforme Atêstado M&ico e Perícia Médicá.

ÂÍt ? - Determinar a Sêcretaria Municipal do Administ"dçáo e P{aneja-

menlo, que tome as pÍovidências necêssárias paía a êxecução desta por-

taria.


